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ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE PACATUBA

PREGÃO ELETRÔ]\ ICO SRP \O 029/2023- SRP

.{,TA DE REGIS'I Ro DE PREÇO n'54/2023

OBJETO: Sistema de Registro dc l)rcços para Aquisição fututa e parcclada dt-

Eletroeletrônicos e material condicior ratncnto de alimento, dcstinados a atender à

dcmanda das Escola do município dc Pacatuba/SE.. conforme cspcciticaçôcs mínimas,
quantitativos e demais condições constantcs do ANEXO I - Tenlo do Referência, do

Edital;

Aos I I dias do mês de Agosto do ano ,le 1023. O MUNICÍP|O DE PACAT[TB.{ -
ESTADO DE SERGIPE, através da PREI lll'tURA MUNICIPAI. D}] P^CAI UBA,
pessoa jurídica de direito público, inscrrta no CNPJ/MF sob o n" 13.112.22:/0001-48.
com sede à Praça Nossa Seúora de Lourdcs. SrN", Ccntro - PACATUtsA - Scrgipe.
ORGAO GERENCIADOR, c a curptcsa ALVES & SOARES C()IIIERCIAL DE
MÓ\GIS EIRELI-ME, inscrita no CNPJ sob o nr. 05.695.934/001-09, com scdc Rua
Sào José, Térreo, SN, Cedro de Sào Joào/SE, CEP:49930-000, nesle â1o, representada
pelo S(a). CAUÊ FEITOZA ALVES . (Brasileiro), (solteiro). (sór:io administrailor),
portador da Cédula de identidade RG 12q8772-2- SSP/ SE, inscrito no CPI-'/Ml- sob o no

035.937.915-01, residente e domiciliario na Av. Manoel Dantas. n"J09, Clcdro de Sào

JoãoiSE, CEP:49930-000, e. daqui por diante, denominada sintplesmente
FORI{f,CEDOR REGISTRADO, resolvcm na forma da pela Lei Fe<ieral no 10.520,

de l7 de julho de 2002. e suas altcraçôcs c, subsidiariamcnte. pela Lci Fcderal n" 8.666.

de 2l de junho de 1993, e alteraçôes postcriores, Íirmar a presente ATA DE RECISTRO
Df, PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Juridica do Mtrnicipio. que

emitiu seu parecer, conforme o parágralo único do artigo 38 da Lei no tt.666, de 1991,

mediante as seguintes condições:

I. DO OBJETO

I .1. A presente Ata tem por objeto o Sistcrna de Registro de Preços para Aquisiçào furura

e parcelada de Eletroeletrônicos e matcrial contlicionarnento de alimento. destinados a

atender à demanda das Escola do rnunicipio de Pacatuba/SE., confonne especificações e

exigências estabelecidas no anexo I do F-dital do Pregào Eletrônico SRP n" 29/202i c

Anexo I desta Ata de Registro de Preços:

2. DAVINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conlormidade com os tennos do Pregão Eletrônico
para Registro de Preços n' 2912023 r' seus Anexos, o qual e parte integrante e

complementar, vinculando-se. ainda. a proposta do F-ornecedor Registrado.

3, DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A prescntc Ata de Registro dc Prcç,,5 tcrá vigência dc l2 (doze) mcscs. a contar da

data de sua assinafura
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{. DO PREÇO

4.1. Os preços registrados sào R$ 31.7.10,00(Trinta e Um Mil Sctecentos e QuarcntÀ
Reais ). conforme Anexo [.

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá scr revisto em dccorrência dc cventual
redução daqueles existentes no mercado. cabendo ao órgão Gcrcnciador convocar os

Fomecedores registrados para negociar o novo valor.

4.2.1 Caso o fomecedor registrado se recuse a baixar os seus preços. o Órgào Cerenciador
podení liberar o fornecedor do compromisso assumido. uma vez frustrada a negociação e
convocar os demais fomecedores visarr<lo a iguaI oportunidade dc negociaçào.

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços nào serào

reajustados para maior, ressalvada a sLtperveniência dc normas federais aplicáveis a

especie,

4.4. O diferencial de preço entre a prollosta inicial do fornecedor dctenlor da Ata e a

pesquisa de mercado efetuada pelo Órgiu Gerenciatior a c;poca da abcrtura da proposta.
bem como eventuais descontos por cla concedidos serào scmprc mantidos, inclusive se

houver prorrogação da validade da Ata dc Registro de Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS R}-GISTRÂDoS

5.1. O Orgão Gerenciador adotara a plarica de lodos os atos llecessários ao controle e

administração da presentc Ata.

ó. DO CANCEI.AMENTO DO REGl§'TRO DE PRE,ÇOS

6.1. A empresa registrada teú o scu rc{r.'1ro cancclado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem
superiores aos praticados no mercado:

c) houver razoes de interesse pút.,lico.

6.2. O cancelamento de registro, nas hiJr,iteses previstas, assegurados o contraditório e a

ampla defesa, será formalizado por dcspacho da PREFEITURA de PACATUBA -

Sergipe.

6.3. O fomecedor poderá solicital o carrcclantento do seri registro dc preçt-r na ocorrôucia
de fato superveniente que venha corrrpr|nreter a pcrl'cita execuçào. dccorrt'ntt's dc casr-r

fortuito ou de forca maior devidamentc t omprovados.

7. DA DTVUT.GAÇÃO DO EXTR^'r'o D.\ A'r-.\ DE REGrS'r-Ro Dr- PRE(]OS

@



q6tu

ESTADO DE SERGIPE
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7.1 . A publicação do extrato da Ata tlc Rcgistro de Prcços delerá dc realizada na lmprcnsa

Oficial, na forma prevista no AÍ. l5 § l ' tta Lci n" 8.666 93. até o quinto dia irtil do mês

subseqüente ao de sua assinatura.

8. DAS OBRIG.A,ÇOES DO ÓnC.i() (;ERENCIÂDOR

8.1. São obrigações do órgão gercnciadr,r

| - gerenciar a Ata de Registro rlc Prcços:

II - prestar, por meio de seu rcprcsentante, as infirnnaçõcs neccssárias. bctn como

atestar as Notas Fiscais oriundas das ohr igaçôes conlraídas:
Ill - emitir pareceres sobre atos relatilos a execução da ata. em especial. quanto

ao acompanhamento c fiscalização do fomccimento. a cxigência de condiçõcs

estabelecidas no Edital e a proposta dc aplicação de sanções;

lV - assegurar-se do ficl cumlrritneuto das condições cstabelccitlas rla ata. llo
instrumento convocatório e seus anexos:

V - asscgurar-se de que os prcços registrados sào os mais vantajosos para a

Administração, por meio de estudo conlpârâtivo dos preços pralicados pelo mercado;
VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços

registrados e a aplicação de penalidadcs por descumprimento do pactuado na Ata dc
Registro de Preços:

MI - fiscalizar o cumprimcntl) das obngações assutnidas pelo foniecedor
Registrado;

VIII - a fiscalização exercida pehr Orgào Gcrç'nciador nào excluirá ou rcduzira a
responsabilidade do fomecedor Registrado pela compteta e pedeita execuçào dos

fomecimento.
IX- Designar servidor do Município para procedct uo rcccbimenlo dos materiais:
X- Rejeitar os materiais que nào atendanr aos requisitos constantcs no itcm 6;
xI- Efetuar os pagamentos devidL's obsen'ados es condiçôes cstabelecidas na Ata:
X[I- Promover ampla pesquisa de mercado. dc forma a comlrrovar quc os preÇos

registrados permanecem conrpativeis com os praticados no mercad«r.

9. DAS OBRIG.TÇOES DO F'ORNE( l.DOR REGTSTRAD()

9. I . São obrigaçôes do Íbmecedor rcgistrado

9.2 Manter, durante toda a vigência dr Ata dc Registro de Preços. as exigências de

habilitação ou condições determinadas rro procedimenlo da licitaçào que dará origem à

mesmq sob pena de sua rescisão c aplicaçào das penalidades ora previstas;

9.4 Fornecer o produto conforme espeeiticação, marca, modelo e preço registrados e na

forma prevista;

9.5 Substituir às suas expensas, qualqucr material cntrcguc em desacordo com as

especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos. com detcito, vicio ou quc vier a

apresentar problema quanto ao seu uso dentro do período de grlrantra: 
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IO. DO FORNECIMENTO
. Os itens deverão ser entregues uo prazo de l0 ( dez ) dias utcis, de acordo cotn a

ordem de fomecimento emitido pclo setor dc compras, dcvidamentc protcgidos e

embalados adequadamente contrir danos dc transportc c manuseio. acompanhado
da respectiva nota fiscal.

. Fomecimento do produto realizar-se-á mediante a Ordenr de Fornecirnento
emitido pelo Departamento de compras.

. A aquisição do produto, quando solicitada, deverá ser ftita durantc o prazo de

vigência estabelccido. Findo cstc. as paflcs não poderào cxigir uma da outra o
exaurimento dos quantitativ(,§ previstos no instrumento convocatório.
considerando-se perfeitamentc realizado o objeto contralual.

. A entrega dos produtos será aconrplnhada e Íiscalizada por scrvidor da Sccretaria de

Obras, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e

correta entrega para fins de pagamcnto;
. A fiscalização da Secretaria, nào elidc ncm diminui a responsabilidade do fornecedor:
. O fornecimento, objeto da ARP (Ata dc Registro de Preços). scrá Í'eito durânte o prazo

de vigência estabelecido. Findo este. as partcs não poderâo exigir urna da outra o
exaurimento dos quantitativos prcvi:,tos no instnlmcnto convocatório. por nteramente
estimativos, considerando-se perl'eitulnente realizado o objero registrado. Os preços
registrados poderão ser revistos en) decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou cancelados por lato que eleve o custo dos iteus registrados.
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociaçôcs junro aos fornecerh§.

í1,a41
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9.2 Alocar todos os Íecursos neccssiit ios para sc obter um perfeito fomecitnento. de

forma plena e satisfatória, scm ônus adi,:ionais de qualqucr narurcza ao Município;
9.3 Responsabilizar-se por todas a5 'Jcspcsas, obrigaçôes e tribtttos dccorrentes do

lomecimento, inclusive as de natureza trabalhislâ. devendo. quando solicitado. fomecer

ao Município comprovante de quitaçào tont os ót'gãos conlpetentes;

9.4 Responsabilizar-se por eventurrs multas. muricipais, cstaduais e l'cdclais.

decorrentes de faltas por ela comelidas (lurante o lbnrccimcnto:
9.9 Responsabitizar-se pelos danos causados diretamcnte ao Município ci ou a tcrceiros

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fomecimento, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscallzação ou o acompanhanrcllto pelo Município;

9.1 I Responsabilizar-se pela obtençào dt Àlvarás. Licenças ott qttaisqtter ottlros Temros

de Autorizaçâo que se façam necessários li execuçào do fomecimcuto;

9.12 Não transferir a outrem, no todo ou cm parte. o objeto tirmado com O Município,

sem prévia e cxpressa anuência.

9.13 Não realizaÍ associação com outrent. cessào ou transferência total ou parclal. bent

como a fusão, cisão ou incorporaçào, senr prér'ia a expressa anuência do Municipio.

9.14 comunicar ao Gerenciador qualquet problema ucorrido na cxccução do objoto da Ata

de registro de preços:

9.1 5 atender aos chamados do Órgào Gclenciador, visando cfehrar rcparos em cvcntuais

erros cometidos na execução do objcÍo dlr ata dc registro de prcços;

9.16 abster-se de transferir direitos ou obtigações decorrentes da ata de registro de preços

sem a expressa concordância do Orgâo ( ierenciador.
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observadas a-s disposições contidas nx alínea "d" do inciso do caput do art. 65 da Lci
n" 8.666. de 1993.

II. DAS PENALIDADES

a) Se a Adjudicatiária. dentro do prazo dc convocação. não reccber a Ordem dc

Í'omecimento, recusar-se a forncccr o objeto licitado, aprcscntar documentação làlsa
exigida para o certame, ensejar o retardflmcnto da execução do scu objeto. nào mantivcr
a proposta. comportar-se de modo inidtluco ou cometcr fraudc llscal, ficará impcdida dc

licitar e contratar com a Administraçào. pclo prazo dc atc 05 (cinco) anos, sem prcjuízo
das multas previstas neste lnstrumento e delnais cominações legais:

b) Pela inexecução total ou palci,rldo objeto da licitação. erros de execuçào. mora
no fomecimento e instalaçào, a emprcsa rcgistrada, as seguintcs sar)ções:

I) advenência por escrito scmprc que velificadas pequcnas Íalhas corrigívcis;
II) multa de 0,5%o (zero virgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustiticado

na instalação. sobre o valor registrado cnl atraso:

lll) multa compensatória 'indcnizatória dc 59â (cinco por ccnto) pclo não
fomecimento do objeto deste Pregão. calculada sobre o valor reulancscente do Registro:

IV) multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia, pelo descuutpriurento
de qualquer clausula ou obrigação prc\'ista neste Edital e não discriminado nos incisos
anteriores, sobre o valor registrado crrr descumprimento, contada da comunicaçào do
órgão gerenciador (via intemet. t'ax. corr,:io ou outro), ate ccssar a inadimplência:

V) suspensào temporária dc partrcipar dc licitaçâo c impedimento de contratar
como PREFEITURA PACATUBA:

VI) declaração de inidoneidadr para licitar e contratar com a Administraçâo
Publica enquanto perdurarenr os rnoti\os determinanles da puniçào ou ate que seja
promoüda a reabilitação. na forma da [-ei. perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

VII) após o 20'(vigésimo) dia dc inadimplência, a Administração terá dircito dc
recusaÍ a exccução. de acordo conr suâ convcniência c oportunidade, comunicando a

adjudicatiaia a perda de interessc no rcccbrnrcnto tla nota llsr;alllatura para pagamcnto do
objeto deste Edital, sem pre.juízo da aplicaçào das pcnalidarics pret'isras ncsre
lnstrumento.

WII) a inadimplência da enrpresa registrada. independentemente do transcurso do
pmzo estipulado na alinea anterior, em quaisquer dos casos. obsen ado o interesse do
órgão gerenciador e a conclusão dos procedinrentos administrativos pertinentcs. poderá
implicar a imediata rescisão ou carcclantel)to desta ata. corn a aplicação das penalidades
cabiveis;

IX) ocorrida a rescisão pelo nri,tivo retrocitado, o ÓRC.ÀO GERENCIADOR
poderá contratar o remanescente mediante dispensa de licitaçâo, com fulcro no afl. 24.
XI. da Lei Federal no 8.666193. obsen rda a ordem de classificaçào da licitação e as
mesmas condiçõcs oferecidas pela licitalre venccdora, ou adotar outra medida legal para
Íbmecimento ora registrados:

X) quando aplicadas as mulras previstas, mcdiante regular proccsso
administrativo, poderão elas serem compcnsadas pclo Dcpa(alncntoFi,ancsiro 

õ
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geÍenciador, poÍ ocasião do pagamento dos valorss devidos, nos termos dos Arts. 368 a

380 da Lei no 10.406, de l0 de janciro dc 2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de cornpensaçào, nos,temos da alínea anterior ou,

inexistindo pagamento vincendo a ser lealizado pelo ORGAO GERENCIADOR. ou,

ainda. sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a

ADJUDICATÁRIA seni notificada a recolher aos cofres do Erário a importância
,emanescente das multas aplicadas. no prâzo Máxinro dc l0 (dez) dias. contado da data

do recebimento, pela ADJUDICATÁRIA, do comunicado fonral da decisão definitiva
de aplicação da penalidade. sem prejuízo tlas demais sanções legais cabír'cis.

XI[) As sanções acima dcscritas podcrão ser aplicadas cumulativamcnte, ou não,

de acordo com a gravidade da inliaçào:
XIII) O valor Máximo das multas nâo poderá exceder, cumulativamente. a

lO%(dez por cento) do valor registradt'.
XIV) Nenhuma parte será resportsávcl perante a outra pclos atrasos ocasionados

por motivo de forca maior ou caso fortuitu.
XV A multa. aplicada após regulitr processo administrativo, devcra scr rccolhitla

no prazo Máximo de l0 (dez) dias^ ou ainda, quando lbr o caso, será cobrada
judicialnente.

XVI) As sanções pÍel istas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicação de

uma não exclui a de outra e nen) impcde a sobrcposição de outras sanções previstas na

Lei Federal no 8.666. de 2l dejunho dc 1993. com suas altcraçõcs.
XVII As penalidades serào apltcrtias, garantido scmprc o erercício do direito de

defesq após notificação endereçada à ADJUDICATÁRIA, assegurando-lhe o prazo de 5

(cinco) úteis para manifestação e postcr ior docisào da Autoridadc Superior, nos termos
da lei.

8. DOGESTORDAATA
l3.l- Órgâo gerenciarlor da ata: Prelrirura Municipal tle Pacatuba.
13.2- Fica designado o servidor municipal LAERTE BISPO PATRÍCIO lotado na
secretaria municipal dc Administraçào como tlscal desta Ata. de acordo com o ( r,prlt
do Art. 67, da lei 8.666/93 que deverá acompanhar c Íiscalizar a cxccuçào do prcsentc
Contrato, que deverá anotar em rcgisn'o próprio. todas as ocorrências veri{icadasl
l3.zl-Fica designada a sen'idora munii'rpal dc GETMA HONORATO SOUZA lotado

na secretaria municipal dc AdministraçAo como Gcstora dcsta Ata, dc acordo corn
o caput do Art. 67. da lei 8.666193.

13.5- A fiscalização. não elide nem dinrrnui a responsabilidade do fomecedor.
rs. DAs DrsPosrÇÔEs GERATS
15. I . Independente de sua transcrição. o cdital e seus anexos, principalmentc a proposta
de preço e os documentos da proposta c da hahilitaçâo aprescntados pelo Fomeccdor
Registrado no pregão fará parte desta Ata de Rcgistro de Prcços. (l^t^
16. DO FORO \_

12, DA PUBLICAÇÃO
12.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá dc rcalizada na

Imprensa Oficial, na forma prevista no Art. l5 § 2' da Lei no 8.666/93. até o quinto dia
útil do mês subseqüente ao de sua assiu.rlura
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16.1. Para diímir, na esferajudicial. as qucstões oriundas da prcsente Ata de Registro de

Preços será compctente o foro da Contarca do Município dc PACATUBA, estado dc

Sergipe.
E para firrneza e colno prova tlc assiur haverent. entre si. ajustado. Íbi lavratla a

presente ata de registro de preços que. lid.t e achada conforme. e assinada em i (três) viàs.

de igual teor e forma, pelos signatários dcste instrumento c pclas testcmunhas abaixo
nomeadas. tendo sido arquivada um \ t.l na Comissão perrnallcntc dc Licitação destc

Município.

PACATUBA;SL. I I de Agosto de 2023.

MUNICÍPI() DE, PACATT]BA
C)rgãrr gcrcnciador da ARP

MANUELLA ALIVIEIDA MARTINS SOUZA
Pre[eita municipal

ALVES E SOARES
COMERCIAL DE MOVEIS
EIRELI:05695934000 1 0q

TE F,MUNHAS:

CPF: 'ÇQrStÀ016 -S

N
CPF:

v-t

ALVES & SOARES COMT-RCIAL Df, MO\'EIS EIRELI-NIE
C,{TiÊ } T-ITOZA ALVES

FORNECEIX]R REGISTRADO



1110A12023, 10'40 LICITANET - Ata de Registro de Preço

MUNICíPtO DE PACATUBA/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N' 54

PREGÃO ELETRÔNICO N' 2912023

PROCESSO LICITATÓRIO 29

__q5f_

io dia 11 dê &ú6to d6 2023, no(a) xuxlcfto DE PACATUBA,/SE , inscrilola) no CNPJ 13.112.222y0001-40, com sede à Pc NoSsA SÊNHORA DE LOURDES n"

S/N CEP 4997G00O - Pacât'rbs-SE n€slê âto l6€slm6nl6 r6prês€nlado por MAXUÊLLA ALIIEIDA ARTIi{S SOUZA, porlãdoí do C PF n' 00742738507, RESOLVE

rrgist'âr pícÇps pâra êv€itrd âquisiçáo êm íace da âpíú§entaÉo dâ(s) píoo.sta{s) da(s} êmpresãs) âbeiro quamcada(s):

Fom.c.dor: ALVES & SoARES COIIERCIAL DE XoVês ERELI cNPJi 05.895.r34i0001'09

R.!,t .müre: cAUÊ FEIToZA Al-vEs

Í.l.lon : (79) 985+1415

Êln I: cârr€í.itozaalv6@ou{ookc!ín

EÍd.rtço: RUA SÃo JosÉ . 9N, I - cENÍRo, cêd.o dô sâo João - sE - 4993&000

\í. lt m: G Ou!nÍd.d.: Unldtd.: ,rt c.: CONSUL ilod.lo: CHA31 Preço Unhá.io: R§ vâlorÍotâl:
10.00 UND 2.019.00 RS28.190.00

Ír.scÍlçào: Freezer Tipoi Horizontal, Capacidader 309 L, Ouanlidade ldrrpas: 1 UN, Cor: Branca, Tensão AlimentaÉor 127

Item:
12

Írlodalo:
78S7264900213

Píeço Unilário: R$ 71 .0C

R$3 550 t0

t aaêítCao: Câixa plásüca - câixá dásúcâ, malêdsl plástEo reíorçâdo aplicêçâo emndioonamento de hortilrutigrânjeiíos, coÍ verde, tpo vazada

Ínonobloco, câpacidâdê 52 I

LICITAN€I

Total: R§ 31.7,(0,00

Ár ê9p€cifcâçõa9 lêanics3 coo3tantê! do prúcesso em opigrBí6. essim como to(hg âs obrigaçô€s e condições dsscítas na mrnutâ dâ Âla ds Rêgisko de Preçcs e na

PÍoposb de Píeço§ intsgÍam 6ta ARP, indêpendêôteíliêntê ds trârcrÍição

A velidade deslâ Ata de Regislro do PreçG á âtê í íO8ri,02a , â conta. do dra 11/08/2023

A plê§ônto Atà de RogislÍo dê Preços. apó€ lda o achada coníoím€. é assnada p€las

TAJ{UELLA ALIilEIOA i'ARN S SOUZÂ
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